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Lei n° 1.014/2009

De 20 de maio de 2009

Dispõe sobre a destinação de recurso financeiro para promoção da Feira de Exposição Agropecuária e dá outras providências.



Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a destinar recurso financeiro no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao Sindicato Rural de Campos Belos Goiás, para promoção dos eventos da Feira de Exposição Agropecuária de Campos Belos de Goiás, no ano de 2009.

Art. 2º - Fica autorizado a incluir no vigente orçamento do município o valor mencionado.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 20 dias do mês de maio de 2009.

______________________________________

Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha
Prefeito Municipal
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